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Av. Luiz Viana Filho, nº 445 – 4ª Avenida – Centro Administrativo da Bahia – CAB – Prédio SEINFRA / SIT 
C.E.P.: 41.745-002 – SALVADOR – BA -Fone: 71 3115-2197 

PROCESSO:          2023/045541 
RECORRENTE:           LUDIANE CARNEIRO SALES 
RECORRIDO:              SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R002629195 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
ACÓRDÃO JARI Nº  
EMENTA: Multa por infração ao Art. 218, inciso II do CTB, “Transitar 
em velocidade superior à máxima permitida em mais de 20% até 
50%”.  Regularidade e Consistência do AIT. Observância dos prazos 
legais. Mera alegação, diante da inexistência de provas.  Recurso 
Conhecido e Improvido.  

Relatório 
Trata-se o presente, de Recurso interposto pelo proprietário legal, em oposição ao rigor do Art. 218, inciso II do CTB, “Transitar em 
velocidade superior à máxima permitida em mais de 20% até 50%”, na data de 30/05/2023, na Rod. BA 099 Km 64,66 – 
SENTIDO CRESCENTE, na cidade de Mata de São João/BA, pelo que argui matéria de fato. A Recorrente junta a documentação 
obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações, pelo que coube-me, por distribuição, a análise e relatoria do recurso. É 
o relatório. 
 
Voto 
Superadas as questões de Ordem Processuais, no que concerne à tempestividade e capacidade postulatória.  
Como se verifica no Relatório de Auto de Infração – Extrato, AR’S e editais, é possível identificar que após a tentativa frustrada de 
entrega da NAI através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – CORREIOS que devolveu a correspondência ao Órgão 
Autuador (SEINFRA/SIT), em razão da desatualização cadastral, pelo motivo “NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, o que nos termos do 
artigo 282, §1º do CTB a notificação é válida para todos os efeitos. Por cautela e no intuito de preservar o direito de ampla defesa e 
contraditório da Recorrente, a Administração publicou a NIP no Diário Oficial do Estado da Bahia – DOE, com o devido prazo para 
apresentação de Recurso datado de 04/10/2023.  
Isto posto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui 
apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. R002629195, lavrado contra LUDIANE CARNEIRO SALES, válido, mantendo 
sua exigibilidade. 
 
Em que pese o relato do Recorrente, não se desincumbiu do seu ônus, pois não trouxe aos autos provas em contrário, nem indício de 
prova que seja capaz de afastar o registro e regularidade da infração, pois, que considero as razões apresentadas pelo Recorrente 
como meras alegações de fato que não têm o condão de afastar a presunção de veracidade atribuída ao ato administrativo pela lei.  
Isto posto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui 
apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. R002629195, lavrado contra LUDIANE CARNEIRO SALES, válido, mantendo 
sua exigibilidade. 
 
Resolução 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, 
entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº R002629195, pelas razões de direito aqui 
expostas. 
 

Este órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente 

chancelado pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento 

Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   

 
Sala das Sessões da JARI, 20 de agosto de 2024.  
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